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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803715-73.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu
sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede
ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, nem é prova inequívoca, sem
contar que é desnecessária ante a possibilidade do próprio advogado afirmar na inicial, desde que tenha
poderes para tanto, declarado na procuração.

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial, natureza e objeto discutidos.

Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a dispensa de
pagamento, em outras palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não capacidade de pagamento delas.

Por outro lado, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

Assim, antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a
impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do
processo.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em 10 (dez)
dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício, documentos capazes de comprovar a
hipossuficiência, tais como: cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda
mensal, e de eventual cônjuge; cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual
cônjuge, dos últimos três meses; cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; cópia da
última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal. Em especial, 
juntar(em) a simulação do valor das custas e despesas as quais requer(em) a gratuidade.

Tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, que podem ser requeridos, nos termos do NCPC.
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A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de
indeferimento do pedido de gratuidade da justiça e multa de 10 vezes o valor das custas judiciais, devidos
a partir do trânsito, nos termos previstos na LAJ, art. 4º, §1º, inscrita em dívida ativa, além da extinção do
processo sem resolução de mérito.

 

JOÃO PESSOA, 1 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0803715-73.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

O art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal, dispõe “o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”.

Embora para a concessão da gratuidade não se exija o estado de miséria absoluta, é necessária a
comprovação da impossibilidade de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo de seu
sustento próprio ou de sua família.

A declaração de pobreza, por sua vez, estabelece mera presunção relativa da hipossuficiência, que cede
ante outros elementos que sirvam para indicar a capacidade financeira, nem é prova inequívoca, sem
contar que é desnecessária ante a possibilidade do próprio advogado afirmar na inicial, desde que tenha
poderes para tanto, declarado na procuração.

No caso, há elementos suficientes para afastar a presunção, em especial, natureza e objeto discutidos.

Ademais, requer a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas, as quais requer a dispensa de
pagamento, em outras palavras, o próprio autor não sabe se tem ou não capacidade de pagamento delas.

Por outro lado, o Juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos elementos que evidenciem a
falta dos pressupostos legais para a concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido,
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos referidos pressupostos.

Assim, antes de indeferir o pedido, contudo, convém facultar ao interessado o direito de provar a
impossibilidade de arcar, sem o seu próprio prejuízo ou de sua família, com as custas e despesas do
processo.

Assim, para apreciação do pedido de Justiça Gratuita, INTIME-SE a parte requerente para, em 10 (dez)
dias, apresentar, sob pena de indeferimento do benefício, documentos capazes de comprovar a
hipossuficiência, tais como: cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou comprovante de renda
mensal, e de eventual cônjuge; cópia dos extratos bancários de contas de titularidade, e de eventual
cônjuge, dos últimos três meses; cópia dos extratos de cartão de crédito, dos últimos três meses; cópia da
última declaração do imposto de renda apresentada à Secretaria da Receita Federal. Em especial, 
juntar(em) a simulação do valor das custas e despesas as quais requer(em) a gratuidade.

Tudo, ante a possibilidade de redução ou parcelamento, que podem ser requeridos, nos termos do NCPC.
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A parte poderá, ainda, no mesmo prazo, recolher as custas judiciais e despesas processuais, sob pena de
indeferimento do pedido de gratuidade da justiça e multa de 10 vezes o valor das custas judiciais, devidos
a partir do trânsito, nos termos previstos na LAJ, art. 4º, §1º, inscrita em dívida ativa, além da extinção do
processo sem resolução de mérito.

 

JOÃO PESSOA, 1 de março de 2019.

Juiz(a) de Direito

Num. 24811505 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: VIRGINIA DE LIMA FERNANDES MONIZ - 01/03/2019 13:40:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19030113403366400000019046757

Número do documento: 19030113403366400000019046757



EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA 9 VARA CÍVEL DA CAPITAL/PB.

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

            VALDEIR TEXEIRA DO NASCIMENTO, já devidamente singularizado nos autos, vem perante
vossa excelência, por meio de seus advogados, apresentar a juntada do documento de simulação da guia
de custas.

 

 

                        Pede-se deferimento,

                        João Pessoa, 15 de outubro de 2019.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A) DA 9 CÍVEL DA CAPITAL/PB.

 

 

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

 

 

            VALDEIR TEXEIRA DO NASCIMENTO, já devidamente singularizado nos autos, vem perante
vossa excelência, através de seus advogados, informar que o documento de simulação da guia de custas já
referido na petição retrô, nesta não foi juntada. Devido a isso, apresenta-se a simulação supracitada nesta
petição, de modo que esteja em anexo, possibilitando-a que seja visualizada.

 

 

                        Pede-se deferimento,

                        João Pessoa, 15 de outubro de 2019.
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.30427/01

Data de emissão:
15/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  153,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  153,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
200.7.19.30427/01

Data de emissão:
15/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  153,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  153,24

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.7.19.30427/01

Data de emissão:
15/10/2019

Data de vencimento:
31/10/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  153,24

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  153,24

866200000010   532409283183   520191031209   071930427019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 200.2019.630427 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 101,26
R$ 50,63
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 200.2019.630427 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 200.2019.630427 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 101,26
R$ 50,63
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866200000010   532409283183   520191031209   071930427019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS
S.A

Promovente: VALDEIR TEXEIRA DO
NASCIMENTO

Promovente: VALDEIR TEXEIRA DO
NASCIMENTO

BRADESCO COMPANHIA DE
SEGUROS S.A

Promovido:

VALDEIR TEXEIRA DO
NASCIMENTO

Promovente:

Promovido: BRADESCO COMPANHIA DE
SEGUROS S.A
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 200.2019.630427 Data Vencimento: 31/10/2019 Data Emissão: 15/10/2019

Comarca: Joao Pessoa

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: VALDEIR TEXEIRA DO NASCIMENTO

Promovido: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A

Valor da Causa: R$  1.687,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  101,26 Taxa: R$  50,63

Total da Guia: R$  151,89

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR

CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479  - Telejudiciário: (83) 3621-1581

 

0803715-73.2019.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de recursos para
pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que dispõem os arts. 98 e
99, § 3º, do CPC/2015.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos
essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação
ou de mediação.

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma
hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a designação do ato. A
experiência prática demonstra que as instituições financeiras não realizam acordos em demandas
congêneres, razão pela qual deixo de designar audiência prévia de conciliação, sem prejuízo das tentativas
conciliatórias que devem ser realizadas no decorrer da lide.

Assim, cite-se a parte demandada para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.

Contestada a ação, intime-se a parte demandante para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar
réplica à contestação.
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Por fim, considerando que no caso em apreço é necessária a realização de prova pericial, NOMEIO como
perito a médico Dr. TIAGO MARTINS FORMIGA, com endereço na Avenida Antônio de Lira, 588, apt.
204, Tambaú, João Pessoa – PB.

Como honorários periciais fixo o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), conforme termos do Convênio nº
015/2014, firmado entre a Seguradora Líder e o TJ/PB.

Intime-se a seguradora para efetuar o pagamento dos honorários arbitrados.

Intime(m)-se a(s) parte(s) a respeito da nomeação realizada, intimando-as também para, no prazo de 15
(quinze) dias, apresentarem quesitos e assistentes técnicos, se assim desejarem.

Valendo-se este despacho como carta de intimação, intime-se o perito nomeado para, no prazo de 10 (dez)
dias, dizer se aceita o encargo, bem como para informar a este Juízo, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, data, horário e lugar para a realização da perícia.

Fica desde já determinada a intimação das partes e de seus advogados para comparecerem no dia, hora e
local indicados pelo expert para a realização da perícia. Intime-se o Autor pessoalmente e por meio de
advogado, advertindo-os que a ausência na perícia poderá ensejar na ocorrência de preclusão e,
consequentemente, no julgamento do feito com as provas que constam nos autos.

Sendo o caso, encaminhem-se ao perito cópia dos documentos necessários.

 

De logo, determino o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da realização da perícia, para entrega do parecer
técnico.

Cumpra-se na íntegra.

João Pessoa – PB, data e assinatura digitais.

Adriana Barreto Lossio de Souza
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Juíza de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

9ª Vara Cível da Comarca da Capital

Av. João Machado, s/n, Jaguaribe, João Pessoa/PB - 4º ANDAR

CEP: 58.013-520 / Tel.: (83)-3208-2479

MANDADO DE CITAÇÃO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 0 3 7 1 5 - 7 3 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1

CLASSE DO PROCESSO:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7 )

A S S U N T O ( S )  D O  P R O C E S S O :  [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]

A U T O R :  V A L D E I R  T E I X E I R A  D O  N A S C I M E N T O

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

N o m e :  B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A

Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito desta 9ª Vara Cível da Comarca da Capital, manda ao Oficial de Justiça,

a quem este for entregue, que, em cumprimento a este, proceda a Citação e intimação (do item supra) a parte Ré para

contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e

presunção de veracidade da matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de

senha para acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se de

processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado o exercício da

faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

 

João Pessoa, em 9 de março de 2020

De ordem, VIRGINIA LUCIA GUEDES MONTEIRO

Técnico Judiciário

 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 19020116043655200000018464024
VALDEIR TEIXEIRA DO
NASCIMENTO

Outros Documentos 19020116032534000000018464045

Outros Documentos Outros Documentos 19020509475112200000018502096
VALDDEIR TEIXEIRA DO N.-B.O Outros Documentos 19020509470670400000018502121
VALDEIR TEIXEIRA DO N- CARTA
DA SEGURADORA

Outros Documentos 19020509471227600000018502125
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VALDEIR TEIXEIRA DO N- LAUDO Outros Documentos 19020509473060600000018502132
VALDEIR TEIXEIRA DO N.-DADOS
PESSOAIS

Outros Documentos 19020509473419100000018502134

Despacho Despacho 19030113403366400000019046757
Despacho Despacho 19030113403366400000019046757
Petição Petição 19101513302775300000024483857
Petição Petição 19101513392656500000024484381
VALDEIR TEXEIRA DO
NASCIMENTO - GuiaCustas

Documento de
Comprovação

19101513392671600000024484405

Despacho Despacho 20012722075076700000026736493
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C E R T I D Ã O

Certifico que, em cumprimento ao referido mandado, dirigi-me ao endereço mencionado, e, sendo aí, após as formalidades legais,

procedi com a CITAÇÃO do BRADESCO SEGUROS SA, na pessoa de seu representante a Sr.ª Rosimary Soares Costa,

dando-lhe conhecimento de todo teor do feito, ficando de tudo bem ciente, exarou sua assinatura, e aceitou a contrafé que lhe

ofereci. O referido é verdade, dou fé.

João Pessoa, 11 de março de 2020.

Antônio Soares de Pontes.

Oficial de Justiça.

Mat. 126.732-9.
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